


 

DEPARTAMENTO DE FILANTROPIA  

Manual  Informat ivo para ut i l ização do Portal  E-Bolsas. 

Entrar no portal: ebolsa.educadventista.org

INSTRUÇÃO

LOGIN NO SITE:
Primeiro acesso:
Se estiver acessando pela primeira vez, 
clicar em “Primeiro acesso” para efetuar 
o cadastro;

ENTRAR:
Se já efetuou o cadastro anteriormente, 
deve clicar em “Entrar”.

1º passo

Nesse ícone é possível a visualização do Edital 
de Bolsas, independente do cadastro.



ATENÇÃO!

Após o cadastro prévio, o sistema envia-
rá um e-mail de confirmação.

O e-mail é ESSENCIAL e servirá de um 
meio de comunicação indispensável ao 
PROCESSO SELETIVO. 

No e-mail serão encaminhadas:

data de agendamento para entrega 
dos documentos;

data de retorno para cumprimento 
de exigência;

entre outras informações relevantes 
ao processo.

O Cadastro prévio do responsável legal é 
OBRIGATÓRIO para acesso ao sistema e 
confirmação por e-mail.

Para o ingresso no sistema, necessário  
cadastrar os dados prévios do RESPON-
SÁVEL legal.



INSTITUIÇÃO ADV DE EDUC E AS SIST SOCIAL ESTE BRASILEIRA - IAEASEB
LISTA DE DOCUMENTOS PARA OS CANDIDATOS A BOLSA EDUCACIONAL

EDUCAÇÃO BÁSICA

LISTA DE DOCUMENTOS PARA AFERIÇÃO DO PERFIL SOCIOECONÔMICO 

ATENÇÃO: Caso o (a) responsável legal seja do grupo de risco de contaminação ao 
Covid-19 ou por motivo de doença não possa entregar a documentação, então, poderá 
ser representado por outra pessoa maior capaz, preferencialmente do grupo familiar, 
desde que  seja apresentado uma procuração particular simples de próprio punho ou 
digitada,  devidamente assinada. 

PARA TODOS OS CANDIDATOS: VETERANOS E NOVATOS
DOCUMENTOS DOS ITENS 1 A 8

Entregar FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO emitido pelo portal e-Bolsa — impresso e 
assinado pelo (a) responsável legal ou aluno (a) candidato (a) maior capaz.

Solicitamos que organize os documentos da grupo familiar, na seguinte sequência:

a) Documentos pessoais (ex.: Certidões, RO, CPF etc.);

b) Comprovação de renda (ex.: CTPS, Imposto de Renda, Contracheque,  etc.);

c) Despesas (ex.: Comprovante de água, luz, internet, etc);

d) Outros (ex.: CadÚnico, Histórico Escolar, etc.).

NOTA: As declarações emitidas com as assinaturas das testemunhas, identificadas com 
nome completo e número do RG e CPF, deverão ser enviadas também as cópias dos 
respectivos documentos e número de contato telefônico.

As testemunhas devem “maior capaz”, ou seja, 18 anos de idade acima, com capacidade 
para ciência da responsabilidade quanto a informação testemunhada. É proibido que as 
testemunhas sejam carentes de primeiro grau (pai, mãe, filha, filha) e cônjuge, e sejam 
moradoras do mesmo domicílio.

Nota Explicativa:

* DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (OBRIGATÓRIA): São todos os documentos obrigatórios 
para apresentação por serem a base de identificação pessoal, de rendimentos auferidos 
despesas básicas do grupo familiar como também das condições previstas na legislação 
de condições especificas.

** DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (OBRIGATÓRIA: São todos os documentos de 
informações e despesas apresentadas complementares no preenchimento do Cadastro 
Socioeconômico.

TELA  INICIAL  DO  PORTAL  E-BOLSAS 

Em Etapas e Prazos é possível acompanhar de forma 
sistemática os prazos relativos ao Processo Seletivo 
de Bolsas, constantes no EDITAL (Itens 3 e 7).

É imprescindível a ATENÇÃO e CUMPRIMENTO aos 
prazos estabelecidos.

Em caso de perda de prazo, será impossível a análi-
se documental para concessão de bolsa.

Documentos Necessários:

É possível verificar a LISTA DE DOCUMENTOS  a se-
rem apresentados, conforme a seguir.

LISTA DE DOCUMENTOS
Considerações

Se o responsável legal fizer parte do grupo de risco do COVID-19 
ou por doença não possa entregar a documentação exigida, po-
derá ser apresentado uma procuração particular simples, de 
próprio punho ou digitada e assinada para que um terceiro o 
represente, devendo ser representado por:

Pessoa maior capaz;

E preferencialmente que faça parte do grupo familiar, ou 
seja, que resida no mesmo domicílio do responsável legal.

Existe uma sequência a ser apresentada a documentação na 
unidade escolar!

As declarações constantes no sistema são MODELOS, que pode-
rão ser feitas de próprio punho ou digitadas e ao final assinadas 
pelo responsável legal acompanhado da assinatura das testemu-
nhas, conforme EDITAL, a serem identificadas por nome com-
pleto, RG, CPF e contato telefônico, devendo ser apresentado a 
cópia dos documentos informados.

Existem documentações cuja apresentação é OBRIGATÓRIA e 
outras que são COMPLEMENTARES.
OBRIGATÓRIAS será identificado por um *
COMPLEMENTARES será identificado por  **

As identificações estarão sempre antes da descrição do Item.



LISTA DE DOCUMENTOS
OBRIGATÓRIOS X COMPLEMENTARES

OBRIGATÓRIOS COMPLEMENTARES / ADICIONAIS

3. *Comprovante de Rendimentos

5. *Bens Móveis e Imóveis

5.1 Bens Móveis: (automóvel, moto, etc.): 
apresentar documentação do(s) bem(ns) e, 
sefinanciado, o último boleto;

5.2 Bens imóveis: (casa, sítio, apartamen-
to, etc.): IPTU se tiver, caso seja financiado, 
o último boleto.

6.2 Saúde

6.2.1 *Doeça Crônica: apresentar o laudo
e/ou parecer médic, assim cimo o receitu-
ário médico e as notas fiscais atualizadas 
dos últimos 6(seis) meses.

7.2 *Histórico Escolar (somente para alu-
nos novatos): apresentar cópia. Caso não 
tenha poderá apresentar cópia do boletim 
dos bimestres cursados.

4.1. **Pessoa Física:
Apresentar todas as páginas e o recibo de 
entrega da última declaração do Imposto 
de Renda Pessoa Física (IRPF), de todos os 
membros do grupo familiar a partir de 18 
anos de idade ou emancipados;

6.2.2 **Convênio Médico/Plano de Saúde: 
apresentar a última parcela ou boleto do 
convênio/plano de saúde.

6.3 **Transporte: apresentaro comprovan-
te de pagamento mensal ou contrato de 
transporte escolar.

7.1 **Boletim do último bimestre cursado 
somente para alunos veteranos): apresen-
tar cópia.

MODELOS DE DECLARAÇÕES

Diante da pandemia e em conformidade com o EDITAL, em alguns ca-
sos não é obrigatório o reconhecimento de firma em cartório.

No Sistema já possui diversos MODELOS DE DECLARAÇÕES.

em folha OFÍCIO A4;

próprio punho; 

com caneta azul/preta;

ou digitado; 

sem rasuras;

reconhecida em cartório;

ou com assinatura de duas testemunhas com identificação; 
nominal, número do RG e CPF;  

AS DECLARAÇÕES DEVEM SER FEITAS:

**DOCUMENTOS LISTADOS COMO EXEMPLO 



Logo abaixo da lista de documentos é IMPRESCINDÍVEL realizar a LEITURA 
do EDITAL, a fim de conhecer todos os requisitos que envolvem o Processo 
Seletivo de Bolsas da Rede Adventista de Ensino.

É no EDITAL  que o responsável encontrará:

Todas as escolas da Rede Adventista que estarão participando do pro-
cesso da Região Administrativa;

Os requisitos Básicos para participação do processo;

Todas as informações relativas às Inscrições, desde o preenchimento 
do formulário à entrega de documentação na unidade escolar;

Das vagas disponíveis e requisitos legais para sua concessão;

Dos critérios de Classificação e Desclassificação;

As etapas para divulgação do Resultado do Processo;

Para finalizar, é apresentado as disposições gerais acerca do Proces-
so Seletivo, que são de extrema relevância e devem ser de conheci-
mento de todos os responsáveis. 

O EDITAL é o MANUAL DE INSTRUÇÕES do PROCESSO SELETIVO e o seu 
DESCONHECIMENTO poderá incorrer em DESCUMPRIMENTO dos requisi-
tos legais, IMPOSSIBILITANDO a análise dos documentos e possível deferi-
mento da bolsa.

?
QUAIS REQUISITOS
 BÁSICOS PARA 
CONCESSÃO DA BOLSA?

O item 2 contempla os requisitos 
básicos para que o candidato te-
nha seu pedido analisado.



São PERMITIDOS:  FINACIMANENTO 
PÚBLICO e os seguintes programas de 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA: 

1. Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil;

2. Programa Agente Jovem de Desenvol-
vimento Social e Humano;

3. Programa Bolsa Família e os programas 
remanescentes nele unificados;

4. Programa Nacional de Inclusão do Jo-
vem - Pró-Jovem;

5. Auxílio Emergencial Financeiro e ou-
tros programas de transferência de renda 
destinados à população atingida por de-
sastres, residente em municípios em esta-
do de calamidade pública ou situação de 
emergência; 

6. Demais programas de transferência 
condicionada de renda implementados 
pela União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios.

As causas previstas nesse item pode-
rão excluir o benefício, o que deverá 
ser apurado com parecer emitido pela 
escola, quais sejam: 

Retido (Recuperação)

Indisciplina, em sala ou fora;

Faltas em excesso

Convém destacar que exis-
tem PRAZOS a serem cum-
pridos desde a INSCRIÇÃO 
à ENTREGA de toda a docu-
mentação junto a ESCOLA. 
Documentação incompleta 
não será analisada.

É necessário comprovar 
renda bruta mensal POR 
PESSOA de:

Até 1 salário mínimo e
½  bolsa integral (100%)

Até 3 salários mínimos 
bolsa parcial  (50%)

Frequência mínima obrigatória, 
correspondente a 75% da carga 
do curso – para alunos vetera-
nos. 

OBSERVAR
OS PRAZOS

A Rede Adventista irá ofertar bolsas iniciais aos alunos 
VETERANOS. O processo para NOVATOS, ficará con-
dicionado a disponibilidade de vagas.

O Aluno VETERANO que perder o prazo de inscrição, 
terá que esperar por eventual processo Seletivo para 
NOVATOS.

Terão PRIORIDADE na seleção: 

Alunos oriundos de família de baixa renda;

Incluídos no CadÚnico;

Que se enquadrem no perfil socioeconômico.

Só podem participar do Processo Seletivo de Bolsas 
os BRASILEIROS:

NATOS E NATURALIZADOS



A Bolsa Educacional é ANUAL.

A bolsa Educacional é sobre o VALOR 
BRUTO cobrado em cada parcela.

Se estiver INADIMPLENTE, o candidato 
poderá participar do Processo, mas só terá 
sua BOLSA RENOVADA se não tiver mais 
débitos até a 1ª ETAPA da DIVULGAÇÃO 
do RESULTADO – Observar item 7.

Se for constatado inverdades na DECORE com certifi-
cação digital emitida pelo contador.

SÓ PARA LEMBRAR...
A Inscrição do candidato não assegura a concessão da 
Bolsa Educacional.

DÚVIDAS?
Entre em contato com a ESCOLA de seu interesse. 

Se depois de ser contemplado com a Bolsa Educacio-
nal, o candidato solicitar transferência de escola, não 
será garantido a manutenção do benefício.

DISPOSIÇÕES GERAIS 



Após a finalização dos prazos estabele-
cidos, não será mais permitido entrega 
de documentos, salvo quando forem 
substituídos.

Caso não tenha sido contemplado com 
a Bolsa, terá um prazo limite para soli-
citar a devolução dos documentos que 
instruíram o Processo de Seleção.

1. Leitura do Edital
     e Lista de
     Documentos.

2. Clicar em: 

“INICIAR CADASTRO
 SOCIOECONÔMICO”.

3. O preenchimento
      do Formulário
      é eletrônico.

ATENÇÃO!



Após clicar       

o sistema informará as ESCOLAS 
da Rede que estarão participando 
do processo.

1ª ETAPA: Informações do 
responsável legal dos
candidatos.

ETAPAS DO FORMULÁRIO

2ª ETAPA: Grupo familiar,
incluindo o(a) candidato(a).

4ª ETAPA: Despesas regula-
res mensais do grupo fami-
liar.

5ª ETAPA: Informações da 
unidade de ensino e candi-
dato.

6ª ETAPA: Declaração de au-
tenticidade (aceite do termo)

3ª ETAPA: Grupo familiar,
incluindo o(a) candidato(a).

O FORMULÁRIO É DIVIDIDO 
EM 6 ETAPAS

SOMENTE O RESPONSÁVEL LEGAL 
PODE PREENCHER

O PARENTESCO A SER PREENCHIDO 
NO SISTEMA SERÁ EM RELAÇÃO AO 
RESPONSÁVEL LEGAL

2. 1. 3. 



1º ETAPA
Nessa 1ª ETAPA é solicitado o preenchi-
mento dos dados pessoais do responsá-
vel legal. 

Todas as informações solicitadas são 
necessárias para o bom andamento e 
acompanhamento do processo. 

O E-MAIL e o TELEFONE são essenciais 
para que o responsável esteja bem infor-
mado.

2º ETAPA
Nessa 2ª ETAPA é feita a inclusão do grupo 
familiar relacionado ao candidato, bem como 
a renda mensal bruta de cada um.

ATENÇÃO: 
Grupo Familiar – é preciso cadastrar TODOS 
os membros da família que moram na mes-
ma residência do candidato.

IMPORTANTE!
O preenchimento do CPF é OBRIGATÓRIO 
para todos os membros do grupo familiar



2º ETAPA
Além da inclusão das informações do grupo fami-
liar, na 2ª ETAPA é necessário o preenchimento 
de outras fontes de rendimento.

ATENÇÃO: 
Após a inclusão das fontes de renda, o sistema 
AUTOMATICAMENTE fará o cálculo da renda 
per capita, conforme requisito legal, qual seja:

5.2 A Bolsa Educacional será concedida respei-
tando o critério legal de:

Até 1½ (um e meio) salários-mínimos per capita 
familiar para a bolsa integral e até 3 (três) salá-
rios-mínimos per capita familiares para Bolsa Edu-
cacional de 50%, Conforme Lei nº 12.101/2009, 
Decreto Regulamentar nº 8.242/2014 e Portaria 
Normativa nº 15/2017;

Após a inclusão dos dados da 2ª ETAPA, o 
sistema informará todos os membros cadas-
trados, com o objetivo de ressaltar a impor-
tância de que todos estejam CADASTRA-
DOS. 

Apenas membros cadastrados estarão aptos 
a serem candidatos à Bolsa Educacional.

Por isso, se tiver esquecido de cadastrar al-
gum membro, esse é o momento: clique em 
“não, corrigir informações”.

Entretanto, se todos os membros estiverem 
devidamente cadastrados, pode prosseguir 
clicando em “sim, continuar!”.



NÃO SE PREOCUPE

Para continuar com o preenchimento do Formu-
lário, só clicar em “SIM, CONTINUAR!”.

Caso contrário, clicar em “NÃO”. Caso opte por 
não continuar, o cadastro será interrompido e 
cancelado.

Se a renda per capita auferida pelo sistema for 
SUPERIOR ao perfil socioeconômico, o respon-
sável não será impedido de prosseguir com o 
preenchimento das etapas seguintes, apenas 
será informado.

3º ETAPA
O responsável continuará incluindo informa-
ções relevantes do grupo familiar, quais se-
jam:

Beneficiário de Programas de governo;

Necessário informar se a Família é beneficiá-
ria de algum programa de governo.

Doenças crônicas;

Pessoa com Deficiência;

Havendo alguma doença crônica ou pessoa 
com deficiência, informar que “SIM” e logo 
em seguida identificar o membro da família 
que a possui e em qual categoria está en-
quadrado.

Moradia;

Relação de bens imóveis e móveis do 
grupo familiar.

Questionamentos relacionados à moradia, 
informar o Tipo de Moradia: RURAL, URBA-
NA ou de RISCO e se é PRÓPRIA ou ALU-
GADA.



4º ETAPA
Serão incluídas todos os valores relativos às des-
pesas mensais do grupo familiar, quais sejam:

MORADIA

ALIMENTAÇÃO

SAÚDE

EDUCAÇÃO

AUTOMÓVEL

FINANCIAMENTO OU EMPRÉSTIMO

DECLARAÇÃO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA

Essa etapa é muito IMPORTANTE e ESSENCIAL 
para o aferimento da renda do grupo familiar, e 
precisa ser preenchido conforme os documentos 
a serem apresentados.

5º ETAPA
O Responsável legal procederá com a inclusão 
dos dados pessoais relativos ao ESTUDANTE, 
bem como selecionará a ESCOLA, NÍVEL DE EN-
SINO e SÉRIE PRETENDIDA de seu interesse.

Havendo mais algum candidato à bolsa, é só cli-
car em “PRÓXIMO” que o sistema dará a opção 
de “ADICIONAR NOVO CANDIDATO”.

Convém Ressaltar que o NOVO CANDIDATO, 
deverá pertencer ao Grupo Familiar.



6º ETAPA
Trata-se de TERMO DE DECLARAÇÃO que deverá ser fi-
nalizado pelo responsável legal, confirmando todas as in-
formações prestadas como verídicas sob pena de sanções 
legais.

OBSERVAÇÕES:

Importante preencher as informações conforme a vera-
cidade dos fatos e documentos a serem apresentados;

Os dados podem ser cruzados pela Receita Federal;

A bolsa não será cumulada com outro benefício

DECLARAÇÃO:

O responsável legal prestará declaração pela veracidade 
de todas as informações fornecidas, sendo sujeito às san-
ções legais.

Se houver algo a ser corrigido, é possível voltar sem
perder as informações, é só clicar em “ANTERIOR”. 
Caso contrário, clicar em “FINALIZAR”.

Após FINALIZAR
o preenchimento do
Formulário Socioeconômico,
só será possível correções 
durante o atendimento na 
ESCOLA.



Poderá adicionar mais algum candidato;

Deverá imprimir o Formulário preenchi-
do, basta clicar em “IMPRIMIR”;

Poderá acompanhar o processo seleti-
vo;

SERÁ POSSÍVEL
Após a finalização do formulário, o 
responsável: 

A INSCRIÇÃO será feita em 
2 Etapas:

1ª ETAPA: Preenchimento do 
Formulário Socioeconômico 
no Portal e-Bolsas;

2ª ETAPA: Entregar toda a 
documentação na ESCOLA 
na data agendada pelo sis-
tema

ETAPAS DA INSCRIÇÃO 

O agendamento será feito 
de forma automática pelo 
sistema e o responsável le-
gal receberá um e-mail com 
as informações.
 

ATENÇÃO!
Se não conseguir preencher 
o cadastro ON-LINE no por-
tal, favor entrar em contato 
com a ESCOLA.

Causas que podem acarre-
tar DESCLASSIFICAÇÃO da 
seleção:

1. Não entregar a documen-
tação impressa;

2. Caso hajam informações 
inverídicas.



O Formulário Socioeconômico é 
impresso para cada aluno selecio-
nado, devendo ser assinado e en-
tregue à ESCOLA no dia do atendi-
mento presencial junto com toda a 
documentação exigida e constante 
no Edital e Lista de Documentos.

LEMBRANDO QUE, o Agendamen-
to é feito de forma automática pelo 
sistema, e será encaminhado para 
o e-mail cadastrado.

FIQUE ATENTO!


